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ExcELENTísStuO SR. PRESIDENTE DA cÂUaRa DE VEREADORES DE

ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos

demais membros desta Egregia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, em anexo,

lue propOe a alteraçãota-redação do §.1],^a.rt,99!l d" Lei n" 1'869/2007, que
,,tNsTtrut A cRATtFicAçÃo DE tNcENfvo A pRoDUTtvtDADE E QUALIDADE

DESTTNADA AOS SERVIDORES DO SERVIçO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO

. SAAE DO MUNICíPIO OE ALAGOINHAS.BA'"

A presente proposta tem como principal objetivo adequar o texto da referida

lei às modificaçOes'promovidas pela Lei Complementar no 17912025, que alterou a

estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal e, por consequência, a

nomenclatura de diversas secretarias, conforme descrito no artigo 40 da supracitada

norma legal.

Em razáo dessas alteraçÕes, faz-se imprescindível a atualização das

denominaçÕes mencionadas no §1ódo art. 3o da Leino 1.869/2007, de modo a garantir

a coerência normativa, conforme segue:

§ 1o- A Comissão de Análise de Resultados, com competência

i-ndelegável, será composta pelo Secretário de Eficiência e

AçoeJ Governamentais, que presidirá, pelos Secretários de

Aáministração e lnovação Tecnologica e Secretário da Fazenda

do Municífio Oe Alagoinhas e por 01 (um) servidor do SAAE,

entre os proPrios servidores.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria,

solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

ÚiCÊHClA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município. Convicto

da sensibilidade e do compromisso dos(as) nobres Vereadores(as) com as demandas

da população, confio na célere tramitação e aprovação desta matéria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO /2025.

"ALTERA A REDAÇÃo oo sio, ARTIGo 30 DA LEt
N' í.869/2007, euE ,,tNsT[ut A GRATtFtceÇÃo
DE TNCENTIVO A PRODUTIVIDADE E QUALIDADE
DESTTNADA AOS SERVIDORES DO SERVTÇO
Rurôruoruo DE Ácua E Escoro - sAAE Do
ruuNtcíplo DE ALAcotNHAS-SA,,.

O PREFEITO DO tuUUtCíplO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes legais,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei, na forma
da Lei Orgânica do Município,

Art. ío- O §1'do Art. 30 da Lei n' 1.869/2007 passa a ter a seguinte redaçáo:

§ 1o- A Comissão de Análise de Resultados, com competência
indelegável, será composta pelo Secretário de Eficiência e
Ações Governamentais, que presidirá, pelos Secretários de
Administração e lnovação Tecnológica e Secretário da Fazenda
do Município de Alagoinhas e por 01 (um) servidor do SAAE,
entre os próprios servidores.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 05 de novembro dE

2025.
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